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IVECRETO N * 18.296, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1981 DECRETO N.° 18.297, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1981 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos Dispõe sobre a instituição da Semana Navarro de Andrade 
do artigo 5.o, da Lei n« 2.610, de 15/12/80 PAULO SALIM MALUF, GOVERNADOR DO ES-

PAULO SALIM MALUF, GOVERNADOR DO ES- TADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, e 
TADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições considerando o transcurso do Centenário de Nascimento 
legais, e de Edmundo Navarro de Andrade, o introdutor do Euca-

lipto tio Brasil, 
Considerando a necessidade de suplementar o orça-

mento da secretaria de Esportes e Turismo, a fim de dar Decreta: 
prosseguimento às obras do Conjunto Poliesporttvo da . . . 
Prefeitura Municipal de Guarujá, Artigo 1.» — pica instituída no sistema de ensino 

do Estado de São Paulo a Semana Navarro dí; Andrade. Decreta: x 
Artigo 2.° — A semana ora instituída será comemo-

Artigo 1.» — De conformidade com o que dispõe o r a d a pe las escolas do sistema estadual de ensino, tendo 
artigo 5.°, da Lei 2.610, de 15/12/80, fica aberto à i n í c i o n a semana que antecede a comemoracão do Dia 
Secretaria de Esportes e Turismo um crédito suplementar da Arvore e culminando a 21 de setembro de cada ano. 
de Cr$ 10.000.000 (dez milhões de cruzeiros), observando-se * • • 
nas classificações Institucional, Econômica e Funcional- Artigo 3.° — As comemorações a que se refere o artigo 
Programáticá, a discriminação indicada na Tabela 1 deste anterior constarão do calendário dos Centros Cívicos 
decreto. Escolares, que organizarão concursos de monografias ou 

de outras modalidades, visando à difusão de conhecimen-
Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto tos relativos à vida e obra de Edmundo Navarro de An-

eom recursos de que trata o inciso II, do § 1.® do artigo '43, drade 
da Lei Federal 4.320, de 17/03/64. 

Artigo 4.° — Fica autorizada a Sociedade Brasileira 
Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamen- d e Silvicultura, sem ônus para o Estado, a conferir diplo-

tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Aíiexo I, m a s e medalhas aos participantes do evento, 
de que trata o artigo 6.°, do Decreto n.° 16.508, de 07/01/81, 
conforme Tabela 2 deste decreto. Artigo 5.° — Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. -
Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor im data 

de sua publicação. Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 1981. 
Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 1981. PAULO SALIM MALUF 

PAULO SALIM MALUF ' Luiz Ferreira Martins 
Affonso Celso Pa&tore Secretário da Educação 
Secretário da Fazenda _ ,,. .. , _ , , Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 1981. 
Rubens Vaz da Costa 
Secretário de Economia e Planejamento Maria Angélica Galiazzi 

Dl lK, i n .. _ ir7- , . . , Diretora da Divisão de Atos Oficiais. Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi • • • • 
Diretora da Divisão de Atoe Oficiais. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TABELA 1 
Suplementação DIRETRIZES E BASES 

24 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 
24.02 Coordenadoria de Esportes e Recreação r i | | | p i | p Í | A i | A p m | | A | 

"4.3.2.3 Transferências a Municípios . . . . . . 10.000:000 L I J U W t y H U R H v I U I l f t L 
y . 

S U ®™ T A V ATUALIZADA T O T A L 10.000.000 

Atividades Correntes Capital TOTAL Coletânea de documentos básicos para implantação da 
Coordenação de Es- Reforma do Ensino de 1.° e 2.° Graus (elaborada pela 
portes e Recreação IMESP com a colaboração do Prof. Aparecido de 
08.46.021.2.001 0 10.000.000 10.000.000 Oliveira) 

T O T A L 0 10.000.000 10.000.000 PREÇO DO EXEMPLAR . . CrS 300,00 

TABELA % PELO CORREIO (PORTE SIMPLES/ Cr$ 330,00 
Suplementação PELO CORREIO (PORTE REGISTRADO) . . . Cr$ 380,00 

• 1 / 1 " • • 

24 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO Para "aquisição, através do Correio, enviar carta, acom-
ADMINISTRAÇAO DIRETA panhada de cheque visado, em nome da Imprensa Oficial 

24.02 Coordenadoria de Esportes e Recreação d o E s t a d o S / A _ R u a ' d a Mooca, 1.921 — Fone 291-3344 
T O T A L 10.000.000 

^ . ™ „„ (Não fornecemos pelo Reembolso Postal) 4.* Quota 10.000.000 
•«k . . 

DIREITO-FINANCEIRO E S Í f l A V E N D A E D I Ç Ã O 
E S P E C I A L C O M P L A N T A S 

, c 4 . 3 2 » , . 7 m a r Ç 0 1 9 6 4 G E N É R I C A S D E V A L O R E S 
Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elabo-
ração e controle dos orçamentos e balanços da União, 8 Cadernos — 596 páginas 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. _ . , . A . _ .A r . A Imprensa Oficial do Estado S/A — IMESP colocou 

. .. . . . r . . . à venda a edição especial do Diário Oficial do Município, 
Normas disciplmadoras da matéria - Plano de contas contendo as PLANTAS GENÉRICAS DE VALORES do 
umco da Administração D.reta. Município de São Paulo. 

3.a edição ampliada - 1981 - 278 páginas. Trata-se de um roteiro completo pelo qual os contri-
buintes poderão calcular os índices dos impostos predial 

PREÇO: CR$ 250,00 e territorial. 
A venda na IMESP (Rua da Mooca, 1.921), Agência 

A venda na Subsecretária de Edições Técnicas — Centro (Galeria Prestes Maia, piso Anhangabaú) e 
Senado Federal - 22® andar - Brasília, DF - 70160 Agência Junta Comercial (Rua Maria Antônia, 294) 
ou pelo REEMBOLSO POSTAL. PAEÇO DA EDIÇÃO Cr$ 320,00 


